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1. Introdução

As recentes chuvas que assolaram fortemente 

o estado do Rio Grande do Sul, no Brasil, trou-

xe à tona discussão inevitável, o papel do segu-

ro e do resseguro na recuperação de toda a 

região, em vista de sua inegável função econô-

mica e social. Pelas primeiras notícias que se 

apresentam, e somente para ficar no âmbito 

dos prejuízos materiais, o impacto se mostra 

avassalador. Estamos falando da quinta 

região econômica mais pujante do país, com 

significativa quantidade de edificações, sobre-

tudo plantas industriais, cujas perdas serão 

incalculáveis. Veja-se, por todos, no aspecto 

empresarial, o exemplo da Coca-Cola, a sua 

fábrica, principal da região Sul, está debaixo de 

água há semanas, com todo o seu gigante par-

que industrial com máquinas e equipamentos 

altamente sofisticados, submerso. Quanto 

custaria a recuperação das edificações, das 

máquinas? E as perdas decorrentes dos lucros 

cessantes? Tudo muito significativo. 
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Outros exemplos chocantes são as perdas ca/social. Considerado que uma das formas 

automobilísticas. Segundo noticiado pelo mais comuns de minimizar as perdas por 

jornalista Fernando Nakagawa, da CNN, em parte do segurador é a distribuição técnica 

comentário ao vivo no dia 18 de maio passa- do risco por meio do resseguro, situação, 

do, a Consultoria Brighg estima que 5 a 10% aliás, obrigatória em certas ocasiões, as 

da frota de automóveis gaúchos deve estar notas seguintes procurarão demonstrar 

inutilizada, ou seja, cerca de duzentos mil veí- como funciona esse instituto negocial, per-

culos, uma vez que o Sindicato local de peças mitindo ao leitor conhecer a sua importância 

automotivas estima um total ao redor de dois diante do desastroso cenário ocorrido.

milhões de veículos. Somente as concessio-

nárias perderam mais de três mil veículos 

novos em estoque. 2. Funções do resseguro

Se olharmos para a infraestrutura, o maior Antes de tudo, é fundamental compreender 

símbolo de perdas parece ter sido o Aeropor- as funções do resseguro. Nesse sentido, vale 

to Internacional Salgado Filho, dos mais movi- dizer, o contrato de resseguro, como qual-

mentados do país, ainda submerso no quer outro contrato, reflete realidade econô-

momento em que estávamos preparando mico-social que lhe é intrínseca, porque as 

este texto, e que, justo por isso, demandará suas virtualidades de instrumento vinculante 

tempo bastante longo para a sua plena repa- assentam sobre os princípios da propriedade 

ração, tanto dos equipamentos, quanto das privada dos bens e da liberdade econômica 

pistas e outros itens essenciais à boa opera- (liberdade de empresa, livre concorrência e 

ção e navegação aeronáutica, cujo custo será liberdade de trabalho). Em termos gerais, o 

de grandes proporções. resseguro é uma operação pela qual a resse-

guradora, depois de avaliar, através de méto-

Já é possível afirmar que o desastre climático dos estatísticos, a probabilidade de ocorrên-

ocorrido no Sul do país foi um dos eventos cia futura de determinados eventos, aceita 

mais severos à indústria do seguro e do res- efetuar prestações convencionadas previa-

seguro no Brasil. A quantidade de pessoas, mente em favor de seguradora ou grupo de 

residências, empresas, veículos e outros seguradoras, mediante o recebimento de 

bens materiais e imateriais atingidos é de retribuição pecuniária.

proporções danosas incalculáveis. Detalhe, 

boa parte segurada. Aí reside o ponto crucial, Este raciocínio introdutório permite afirmar 

objeto de nossa análise, os efeitos desse que somente há desenvolvimento econômi-

evento no seguro e o papel do resseguro para co se tivermos duas colunas de sustentação 

o bom funcionamento do processo de regu- bem firmes, a do financiamento/crédito, e a 

lação e liquidação dos sinistros, tendo como do seguro (seguradora e resseguradora). 

referência a sua técnica e função econômi- Diante do desastre que assolou o estado do 
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Rio Grande do Sul, é conveniente relembrar- sentido amplo. Integra o objeto do contrato 

mos algumas funções específicas da segun- de resseguro, que se celebra para “cobrir” o 

da coluna, mais precisamente a do ressegu- ressegurado, satisfazendo às necessidades 

ro, que pode contribuir decisivamente para a de índole econômica surgidas quando tem 

boa reconstrução da região, em vista de seus lugar o “evento previsto”.

principais objetivos e das bases técnicas 

essenciais que lhe dão suporte. É fundamental que o risco posto a cargo do 

segurador e do ressegurador seja claramen-

A atividade de resseguro teve como elemen- te delimitado, que a cobertura se encontre 

to impulsionador de seu desenvolvimento a bem circunscrita. Isso é possível quando as 

necessidade de divisão dos riscos por grupo obrigações do segurador estão definidas na 

homogêneo, com a consequente estabiliza- devida forma e, correlatamente, assim tam-

ção dos impactos das perdas provocadas bém estão os direitos do segurado, dado que 

pelos sinistros cobertos, que passaram a atin- os mesmos se modelam em função do risco 

gir dessa forma universo maior de sujeitos.   amparado pelo seguro. Destarte, o contrato 

A ideia de pulverização dos riscos embutida de resseguro não difere quanto ao tratamen-

no contrato de resseguro tem, por resultado, to dispensado ao risco principal, até porque, 

diversas funções de ordem prática que mere- é sua aba fundamental de sustentação técni-

cem maior análise. Nessa ordem, podería- ca e jurídica.

mos indicar como funções básicas do resse-

guro: a pulverização do risco segurado; a fun- Por isso, a necessidade da sua clara definição 

ção financiadora ou econômica da distribui- ao desenhar-se o seu conteúdo, que operará 

ção de prêmios e de perdas; e a função social em função do risco, durante todo o lapso de 

do resseguro e do contrato de resseguro, sua vigência, pois, do ponto de vista estrita-

representada em sua essência pela mutuali- mente jurídico, são as partes que fixam a 

dade de segurados nas carteiras das entida- índole e os limites de sua cobertura, sobre a 

des seguradoras e resseguradoras. base fundamental do princípio da autono-

mia da vontade, alicerçada na boa-fé objeti-

Vejamos em seguida algumas dessas fun- va, presente em todos os contratos e em 

ções específicas. todas as fases.

2.1 Função pulverizadora do risco O processo de delimitação do risco se dá em 

duas etapas: uma positiva (a “individualiza-

O risco constitui aspecto essencial do seguro ção”), de enunciado do risco genérico que se 

e do resseguro. Ao seu redor se desenvolve cobre – incêndio, roubo, etc. – e outra, negati-

toda a técnica e a normativa do mecanismo va (a “delimitação”), pela qual são colocadas 

segurativo, que reúne em seu núcleo a previ- fora do amparo securitário diversas situa-

são, a prevenção e a reparação entendida em ções nas quais o risco se acentua notavel-
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mente, seja em sua probabilidade ou em sua resultado inegável: a distribuição de riquezas 

intensidade e amplitude danosas, momento com a consequente amortização dos efeitos 

no qual o segurador o considera insuscetível nefastos dos acontecimentos segurados, ao 

de cobertura segurativa ou somente ampara- subdividir-se por muitos a responsabilidade 

do mediante prêmio mais elevado do que o pela assunção do risco original. 

fixado em contratos de natureza semelhante.

O contrato de resseguro é também assim um 

Em termos funcionais, verifica-se que o res- eficaz instrumento de distribuição e preser-

seguro se apresenta sobremaneira útil e vação da riqueza dos segurados e dos resse-

essencial para a mais completa e necessária gurados. Esse efeito fica ainda mais nítido 

pulverização do risco, em especial os vulto- nas redes contratuais formadas em cadeia 

sos assumidos pelo segurador, que poderá pelo contrato de seguro, notadamente os 

transferir ao ressegurador, no todo ou em contratos de cosseguro, resseguro, corresse-

parte, os efeitos econômicos de sua respon- guro e retrocessão.

sabilidade original perante o risco segurado. 

Esta é, portanto, a materialização da função 2.2 Função econômica do resseguro

pulverizadora dos efeitos do risco entre ter-

ceiros, no caso, seguradores e ressegurado- O seguro é uma instituição econômica que 

res. tem por objeto restabelecer o patrimônio dos 

segurados (princípio indenitário), na medida 

De fato, a transferência econômica dos efeitos em que resultem afetados por riscos alheios 

do risco pelo segurado ao segurador e, após, à sua vontade. Nos dias atuais não se conce-

do segurador para o ressegurador, produz be o negócio do seguro sem resseguro. 
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Ambos os contratos formam trama jurídico- tempo como no espaço, capazes de repre-

econômica indissociável. O resseguro per- sentar perigo por sua irregularidade ou por 

tence a categoria segurativa inegável, e tam- sua importância. Esses desvios compreen-

bém representa a evolução da criatividade dem não somente as diferenças entre o 

humana nas relações comerciais, tornando- número de sinistros que, segundo a técnica 

se verdadeira garantia para o desenvolvi- atuarial, poderiam se produzir, mas também 

mento industrial e comercial. as flutuações entre o custo médio real desses 

sinistros e o custo médio provável. 

É dizer, o resseguro realiza função, tanto eco-

nômica como técnica e financeira, no exercí- Do ponto de vista técnico, o contrato de res-

cio da atividade seguradora. Trata-se da com- seguro realiza, através do mecanismo da divi-

pensação estatística dos riscos, baseada na são final das perdas ocasionadas pelos sinis-

lei dos grandes números utilizada pela técni- tros, operação de racionalização da carteira 

ca atuarial. É o resseguro um dos instrumen- da empresa de seguro, permitindo determi-

tos técnicos utilizados pelas entidades segu- nar o ponto adequado da homogeneidade, 

radoras para conseguir dita compensação, segundo as exigências atuariais. Desempe-

por isso lhes permite assumir riscos que, nha o resseguro, assim mesmo, relevante 

tanto pela sua natureza, quanto pelo seu volu- função de financiamento, aumentando a 

me, excedem seus respectivos plenos de capacidade econômica e a subscrição do res-

subscrição (capacidade de assumir riscos). segurado, ao permitir aceitar riscos maiores 

do que, segundo suas bases técnicas, seja 

Destaca-se com isso a função de equilíbrio aconselhável assumir, porque se encontra 

desempenhada pelo resseguro nas opera- protegido contra as possíveis perdas deriva-

ções de seguro, mediante a divisão das con- das da assunção dos mesmos e suas graves 

sequências da assunção de riscos extraordi- consequências financeiras.

nários, seja por sua quantia, seja por sua acu-

mulação. Esse equilíbrio se consegue não Pode-se ainda afirmar que o resseguro 

somente pela distribuição das perdas ocasio- aumenta a solvência da entidade seguradora 

nadas pela realização dos riscos ressegura- e contribui, em alguns casos, para minorar os 

dos, mas também porque o resseguro multi- efeitos de cálculos e constituição de reservas 

plica as possibilidades de subscrição da enti- e, em outros, para suavizar a cobertura das 

dade seguradora e, na medida do crescimen- reservas técnicas exigidas por lei e pelos 

to da carteira, a probabilidade de flutuações órgãos de controle às companhias de seguro, 

fortuitas na sinistralidade real diminui, com- segundo a modalidade de seguro e o volume 

parada com a sinistralidade esperada.  de negócios.

O resseguro protege o segurador contra os É através do resseguro que o segurador admi-

desvios na taxa de sinistralidade, tanto no nistra com mais segurança e proveito seu  
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próprio recurso financeiro, em razão de poder as que seguram riscos entre os denominados 

solicitar dos resseguradores o pagamento   c atastróficos, distribuir as operações subscritas 

da parcela de indenização ressegurada, inde- por vários resseguradores e, dependendo da 

pendentemente de ter feito o pagamento pré- situação da economia nacional do país do segu-

vio ao segurado da indenização securitária. rador afetado pelos referidos riscos, a distribui-

São os adiantamentos de indenização, desde ção entre vários Estados distintos.

que devidamente mencionados em cláusula 

própria. Assim, as provisões técnicas constitu- 2.3 Função social da atividade                 

ídas pelo segurador não serão afetadas por           ressegu radora

uma eventual necessidade de utilização de 

recursos pela parte da responsabilidade   Ca d a  vez mais, o cidadão moderno sente a 

ressegurada, mas tão somente pela sua   ne cessidade de proteger juridicamente os 

cota-parte não ressegurada. O resseguro per- seus direitos e interesses. Para isso contribuí-

mite, dessa maneira, planejar a política de ram, além de outros fatores, a evolução social 

investimento em prazos maiores, com o con- dos últimos tempos e a intensa atividade 

sequente aumento da remuneração por ele legislativa que caracteriza o atual Estado de 

percebida. Direito. Os avanços técnicos e sociais, o consu-

mismo e a proteção ao consumidor, a concen-

O resseguro é ainda utilizado fortemente tração demográfica, as novas preocupações 

como instrumento técnico-jurídico para se ambientais, sociais do bem-estar, a igualdade 

evitar a acumulação de risco em uma mesma dos cidadãos, o impacto da globalização, o 

zona geográfica, onde seja comum o surgi- reconhecimento de novos mecanismos de 

mento do perigo da aglomeração de sinistros proteção empresarial, a segurança e a saúde 

ou de riscos catastróficos, exatamente como no trabalho e no meio social, o desemprego, a 

está ocorrendo no Rio Grande do Sul, sob os par do enorme peso da administração públi-

reflexos danosos da gigantesca inundação ca, têm propiciado a criação de situações jurí-

ocorrida recentemente. dicas e o reconhecimento de direitos, até 

então inexistentes.

Com efeito, o resseguro capacita as companhi-

as seguradoras a equilibrar seus resultados, Há, por isso, necessidade de acautelar os 

quando ocorrem grandes ou excepcionais per- diversos interesses sociais, direta ou indireta-

das: enchentes, furacões ou terremotos, por mente refletidos na pessoa, quer sejam de 

exemplo, podem afetar seriamente as contas natureza pessoal, quer patrimonial, através 

de uma entidade de seguros. O resseguro de instrumentos expedidos, suscetíveis de 

reduz consideravelmente essa possível des- dirimir os conflitos jurídicos e suas inconve-

compensação capaz de ser produzida no balan- niências. O contrato de resseguro tem, com 

ço da companhia afetada, motivo pelo qual é certeza, particular importância na concretiza-

conveniente, especialmente para as companhi- ção desse objetivo.
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O resseguro, ou talvez melhor, a atividade res- O resseguro desempenha função econômico-

seguradora, desempenha um importante social na medida em que influencia a ativida-

papel na distribuição equitativa, por uma maio- de econômica, serve de garantia, indeniza 

ria, dos prejuízos sofridos pela minoria, confi- danos, protege patrimônios/pessoas, e reduz 

gurando forma contratual de redistribuição da os custos de prevenção de riscos individuais e 

riqueza: a chamada função social do resseguro. empresariais. A necessidade regulatória de 

constituição e aplicação de grandes volumes 

Cabe referir que essa redistribuição se opera de provisões pelas resseguradoras e segura-

em termos científicos alcançados pela homo- doras, as tornam importantes investidores 

geneização dos riscos e da sua especialização institucionais e agentes do desenvolvimento.

técnica, que permite a avaliação e a valoriza-

ção quantitativa desses riscos, com vistas à O resseguro, tal como é concebido atualmen-

fixação de adequada retribuição, a ser supor- te, extravasa o círculo limitado de proteção de 

tada por cada um dos segurados, denomina- interesses particulares e encontra também 

da “prêmio” de seguro. Essa função é visível grande parte da sua razão de ser na proteção 

quando, assumindo o papel de estimular as do interesse geral abstratamente entendido, 

iniciativas empresarial e individual, ressegu- o chamado interesse difuso. À medida que o 

ram-se riscos relacionados com atividades conceito de segurança evolui e se torna mais 

mais perigosas, associando a um componen- complexo, a função primordial do resseguro 

te marcadamente econômico aspectos socia- adquire dimensões novas. O resseguro, hoje, 

is importantes (sirva de exemplo a indeniza- traz em si uma série de serviços de prevenção, 

ção que permite reconstruir a fábrica da Coca- de reparação, de assistência e de aconselha-

Cola, mencionada na introdução, destruída mento, dentro de sistema integrado que já 

pela enchente no Rio Grande do Sul). não se contenta apenas com sua técnica tradi-

cional, nem com um mero circuito financeiro.

  2.3.1. O resseguro como produto 

    social É evidente que os riscos evoluem em grande-

za, em amplitude, em gravidade, em frequên-

O resseguro é um produto social no sentido cia e em custos. Alguns já nem devem ou 

de sustentação do estado social e do bem- podem ser calculados apelando-se para as 

estar de seus membros. Constitui meio eficaz técnicas tradicionais. Também se modificam e 

de satisfação das necessidades individuais e evoluem, à proporção que evolui o conheci-

coletivas. É fato jurídico de harmonização de mento científico traduzido nas normas técni-

interesses lucrativos e meio de redistribuição co-jurídicas que os regulam em determinado 

da riqueza e dos riscos, consagrando-se em momento histórico. Nessa perspectiva, o res-

modelo de solidariedade entre os diversos seguro é manifestação de prevenção univer-

agentes da comunidade jurídica. sal, justamente por se configurar meio de pro-
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teção do interesse particular e do interesse damental funcionar como preservação dos 

geral reflexamente protegido. instrumentos de liberdade da iniciativa eco-

nômica. Não serve como elemento a apoiar a 

2.4 Função social do contrato de   d o minação dos mais fracos pelos mais fortes, 

        resseguro posto não existir hipossuficiência intelectual 

nessa modalidade contratual. Todos são cons-

O contrato de resseguro é capaz de se tornar cientes de suas normas e especialidades, pos-

o núcleo central das fontes das obrigações suem conhecimentos técnicos e jurídicos 

decorrentes de suas normas contratuais, ser- necessários à compreensão e interpretação 

vindo para equilibrar as relações econômicas de seu sentido e alcance e, não raro, exami-

e patrimoniais nele previstas e para minorar nam com profundidade o conteúdo contratu-

os efeitos danosos do infortúnio. É forma con- al, utilizando-se de assessores jurídicos e téc-

tratualizada de redistribuição da riqueza. nicos para discutir e negociar livremente suas 

cláusulas, contribuindo para a determinação 

A atividade de resseguro tem como objetivo do conteúdo do contrato, antes mesmo de 

essencial a distribuição equitativa, por uma aceitá-lo.

maioria, dos prejuízos sofridos por uma mino-

ria. Vale a repetição. Aqui se reflete, de modo Por isso, a efetiva igualdade das partes se 

particular, a função social do contrato de res- encontra assegurada. Não se vislumbra exa-

seguro, nos estritos termos, aliás, das normas gerada vantagem de uma em detrimento de 

fixadas no Código Civil brasileiro sobre o ele- outra, além de se verificar, do ponto de vista 

mento moral e a equidade nas relações entre estritamente formal, a necessária vertente 
1os contratantes (art. 421 ). social imposta pelo agente regulador ao velar 

pela equitativa distribuição de riquezas, de 

A função social do resseguro se assenta na ati- forma a assegurar que o patrimônio inicial 

vidade garantidora, do ponto de vista estrutu- das partes, por ocasião da celebração da aven-

ral, da estabilidade, prevenção, segurança e ça, não seja afetado de maneira desproporci-

certeza a todos os membros da comunidade onal em razão do cumprimento contratual.

jurídica. Esse objetivo se mantém ainda mais 

evidente quando se dá a intervenção valorativa Em outras palavras, o contrato de resseguro 

do legislador no âmbito das relações contratua- não se limita a revestir passivamente a opera-

is e a fiscalização posterior do ente público, no ção econômica de liame legal pouco significa-

âmbito da supervisão do setor. tivo, vai além e cumpre estritamente sua fun-

ção social ao orientar as operações econômi-

É tipo contratual que tem como objetivo fun- cas atendendo aos princípios constitucionais 

1Código Civil Brasileiro, “Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato. ”
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2 3básicos da sociedade (artigos 1º  e 3º  da Cons- por melhores condições econômicas pelos 

tituição Federal): a dignidade da pessoa huma- contratantes não anula o pacto de resseguro, 

na, refletida no seu próprio objeto de proteção pois é inerente a qualquer negócio jurídico.

de bens materiais e imateriais; os valores soci-

ais do trabalho e da livre iniciativa com a gera- 3. Conclusão

ção de grau suplementar de segurança patri-

monial e jurídica; a equidade, representada Esperamos ter contribuído para a demonstra-

pela firme presença da autonomia da vontade ção do fundamental papel técnico, econômico 

das partes; e a solidariedade e a produção de e social da atividade de resseguro na recons-

riquezas, ao garantir a certeza do reparo dos trução do estado do Rio Grande do Sul, forte-

efeitos econômicos ruinosos decorrentes de mente afetado por catástrofe ambiental 

atos humanos ou da natureza, objeto central quase inimaginável. Certamente, o setor de 

deste estudo. seguros não se verá em dificuldades para aten-

der os pedidos de indenização, o que, aliás, já 

Ao observar os princípios supracitados, o con- se verifica nestas primeiras semanas após o 

trato de resseguro cumpre seu poder-dever desastre. E isso se deve, em grande parte, à 

positivo, exercido no interesse final e maior de boa gestão do mercado brasileiro de seguros, 

toda a sociedade. O poder de decisão e conhe- suas reservas constituídas, a regulação local, 

cimento das partes contratantes do resseguro mas, sobretudo, pelo uso em grande escala do 

não contraria, mas antes confirma o princípio resseguro por parte dos seguradores, seja o 

da autonomia da vontade na conclusão e exte- resseguro catástrofe, o excesso de dano, o 

riorização do contrato, não em termos absolu- automático, o facultativo, enfim, em todas as 

tos ou ilimitados, porém, sujeitos a limites suas modalidades, já há algum tempo disponí-

impostos pela lei, em especial pelo código civil, veis no país. Diante de tudo o que foi dito, 

por decisões judiciais e por atos administrati- temos convicção de que o resseguro servirá 

vos do ente regulador da atividade ao garantir de instrumento técnico, social e econômico, 

o interesse preferencial da sociedade, porque essencial à recuperação do estado do Rio Gran-

se harmoniza com os princípios da justiça con- de do Sul.

tratual e da boa-fé. Logo, vê-se que a busca 

2Constituição Federal Brasileira, “Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos:

I. a soberania;

II. a cidadania;

III. a dignidade da pessoa humana;

IV. os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V. o pluralismo político.”

3Constituição Federal Brasileira, “Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I. construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II. garantir o desenvolvimento social;

III. erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;

IV. promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.” 
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www.pellon.com.br

corporativo@pellon.com.br

VITÓRIA / ES
Edifício Palácio do Café,

Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 675 

salas 1.110/17 - CEP 29050-912 

Tel.+55 27 3357-3500

RIO DE JANEIRO / RJ
Edifício Altavista

Rua Desembargador Viriato, 16

CEP 20030-090 

Tel.+55 21 3824-7800

SÃO PAULO / SP
Edifício Olivetti,

Av. Paulista, 453, 8º e 9º andares

CEP 01311-907 

Tel.+55 11 3371-7600

+55 11 3371-7600

CURITIBA / PR
PELLON & VERDOLIN SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Rua Marechal Hermes, 43 Centro Cívico 

CEP 80530-230 

Tel.+55 41 3616-0800

BRASÍLIA / DF
Edifício Platinum Office,

SIG, Quadra 1, Lotes 375/395

Salas 109, 111, 113 e 115 - CEP 70610-0410 

Tel.+55 61 2101-2027

https://www.linkedin.com/company/7177259/admin/

	Página 1
	Página 2
	www.pellon.com.br

	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12

